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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 131 / 2025 

ID TCEES 2025.045E0500001.01.0001 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

MARECHAL FLORIANO-ES POR INTERMÉDIO DOFUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MARECHAL 

FLORIANOE A EMPRESA O² PLUS CARD INSTITUIÇÃO 

DE PAGAMENTOS LTDA PARA O FIM EXPRESSO NAS 

CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM. 

 

O MUNICÍPIO DE MARECHAL FLORIANO, com Sede 

Administrativa à Rua Davide Canal, nº. 57, Centro, Marechal Floriano, Espírito Santo, inscrito no CNPJ sob 

nº. 39.385.927/000122 por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do Município 

de Marechal Floriano/ES, com sede na Rodovia BR 262, km 46, Sede, Marechal Floriano, Espírito Santo, 

inscrito no CNPJ sob o n° 15.046.566/0001-21, neste ato representado pela Ilma. Secretária Municipal de 

Assistência Social, Sra. Simone Catarina Lemke Cancellieri, brasileira, casada, CPF nº. 017.049.147-10 e 

Carteira de Identidade nº. 1.078.800 SPTC/ES, residente e domiciliada na Rua Gustavo Hertel, n° 32, 

Bairro Santa Rita, Marechal Floriano, Espírito Santo, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 

O² PLUS CARD INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA, estabelecida na Rua Washington Luiz, nº 1010, 

Vila Bom Gosto, Aguaí, São Paulo, CEP 13.863-024, CNPJ nº 02.976.530/0001-03, neste ato representado 

pela sócia administradora Sra. Thanylla dos Santos Moraes, brasileira, solteira, CPF nº 221.254.348-13 e 

Carteira de Identidade nº 33291232  SSP/SP, doravante denominada CONTRATADA,tendo em vista o que 

consta no processo administrativo nº 8598/2025 – SEMADHe em observância às disposições da Lei nº 

14.133/2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

do PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO E GERENCIAMENTO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO, 

POR MEIO DE CARTÃO ELETRÔNICO/MAGNÉTICO COM SENHA INDIVIDUAL, PARA RECARGA 

MENSAL, E APLICATIVO PARA SMARTPHONE DISPONÍVEL NOS SISTEMAS ANDROID E IOS, QUE 

PERMITA A REALIZAÇÃO DE PAGAMENTO POR LEITURA VIA QUICK RESPONSE CODE (QR CODE), 

PARA OS SERVIDORES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALDE MARECHAL 

FLORIANO - ES, ATRAVÉS DE REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, de acordo com as 

condições e especificações constantes do PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2025. 

 

1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 O Termo de Referência; 

 O Edital da Licitação; 

 A Proposta do contratado; 

 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZOS E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo para assinatura do contrato é de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação para tal fim, 

podendo ser prorrogada por igual período. 

 

2.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, 

prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2.1. A prorrogação é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os 

preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 

2.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1. Os Cartões de auxílio-alimentação deverão ser do tipo magnético com chip, personalizados com nome 

do servidor e da CONTRATANTE, senha pessoal e intransferível, assim como no aplicativo de smartphone 

para pagamento via QR Code. 

 

3.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar:  

i. Cartões magnéticos com chip e senha individual, com validade mínima de 5 (cinco) anos, a contar 

da data de emissão;  

ii. Aplicativo para smartphone disponível nos sistemas Android e IOS, que permita a realização de 

pagamento por leitura QR Code, operado através de senha, nos estabelecimentos credenciados que 

já disponham dessa tecnologia; 

iii. Aplicativo para smartphone, disponível nos sistemas Android e IOS (versões atuais), que permita a 

consulta de saldo e extrato do cartão, consulta da rede de estabelecimentos credenciados 

atualizada, contato com a Central de Atendimento, serviço de bloqueio de cartões;  

 

3.3. Do Fornecimento dos Cartões 

3.3.1. Após a assinatura do contrato, a Secretaria Solicitante, através do Setor de RH, enviará listagem 

com os dados de todos os servidores e membros que receberão os cartões de auxílio alimentação. A 

CONTRATADA terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do envio da referida listagem, 

para entregá-los na SEDE da Prefeitura, podendo tal prazo ser prorrogável por igual período, a critério do 

CONTRATANTE; 

3.3.2. Os Cartões de auxílio-alimentação deverão ser do tipo magnético com chip de segurança, senha 

individualizada e intransferível, assim como possibilitar recargas mensais; ser personalizados com nome do 

servidor, razão social da CONTRATANTE, data de validade, nome, endereço, telefone e CNPJ da 

CONTRATADA; 

3.3.3. O primeiro Cartão de auxílio-alimentação de cada servidor, independentemente da data de sua 

investidura, será arcado pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE; 

3.3.4. Os Cartões de auxílio-alimentação deverão ser entregues bloqueados, com as respectivas senhas, 

em envelope lacrado com o nome do servidor impresso na parte externa, na Sede da Prefeitura, aos 

cuidados do Recursos Humanos, sem custo de frete; 

3.3.5. Caso os cartões entregues pela CONTRATADA não atendam às especificações contidas neste Termo 

ou apresentem quaisquer defeitos, o CONTRATANTE os rejeitará. Neste caso a CONTRATADA fica obrigada 

a providenciar sua reposição e entrega no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 

recebimento da notificação; 

3.3.6. Além do cartão de auxílio alimentação em nome do titular, a CONTRATADA fica obrigada a fornecer, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo menos mais 01 (um) cartão adicional, sem custo, nas mesmas 

características e condições definidas neste termo, para cada servidor que solicitar, a cada período de 

vigência contratual; 

3.3.7. A CONTRATADA fica obrigada a garantir a substituição, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, de pelo 

menos 01 (um) cartão de auxílio-alimentação, sem custo, nas mesmas condições definidas para o primeiro 

envio, quando solicitado pelo servidor, nos casos de extravio, perda, roubo, furto, defeito ou desgaste 

natural, com a devida transferência do saldo remanescente de benefícios para o novo cartão;  

3.3.8. O desbloqueio dos cartões deverá ser feito pelo servidor através de Central de Atendimento 

Eletrônico e/ou pelo aplicativo disponibilizado ao usuário;  

3.3.9. Fora os casos acima mencionados, o custo de emissão de outros cartões será arcado pelos usuários, 

conforme valores informados pela CONTRATADA 
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3.4. Da disponibilização dos créditos nos cartões de auxílio-alimentação dos servidores 

3.4.1. Os valores a serem creditados mensalmente em cada Cartão deverão, impreterivelmente, ser 

disponibilizados nas dadas estabelecidas pelas Secretarias Solicitantes, através do Setor de RH; 

3.4.2. O CONTRATANTE fará a solicitação do valor exato para crédito com antecedência mínima de 01 (um) 

dia útil da data estabelecida no item 3.4.1; 

3.4.3. A obrigatoriedade da disponibilização do crédito na data estabelecida, não está vinculado ao 

pagamento da Nota Fiscal mensal, ficando a cargo da CONTRATADA as providências para o recebimento 

dos valores em tempo hábil para receber o referido crédito;  

3.4.4. O descumprimento do prazo de disponibilização do crédito conforme previsto no item 3.4.1, poderá 

ensejar a aplicação de penalidades; 

3.4.5. O pagamento da Nota Fiscal está vinculado ao envio de todos os documentos necessários à 

liquidação da despesa. O não pagamento da Nota Fiscal por problemas documentais, não isenta à 

CONTRATADA de efetuar os créditos nas datas estabelecidas no item 3.4.1. 

 

3.5. Dos Serviços disponibilizados 

3.5.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar aos usuários do cartão magnético aplicativo para smartphone 

nos sistemas Android e IOS, contendo no mínimo, as seguintes funções: 

i. Pagamento por QR Code; 

ii. Consultas de saldo e extrato; 

iii. Bloqueio de cartões; 

iv. Consulta da rede de estabelecimentos credenciados atualizada; 

v. Busca de rede credenciada por geolocalização; 

vi. Contato com a empresa. 

 

3.5.2. A CONTRATADA disponibilizará aos servidores Central de Atendimento Telefônico/Internet – Serviço 

de Atendimento ao Cliente – SAC, para consultas de saldos e lançamentos dos créditos e débitos efetuados 

com o Cartão, além dos serviços de bloqueio, desbloqueio, alteração de senha e solicitação de segunda via 

de cartão; 

3.5.3. A CONTRATADA disponibilizará ao CONTRATANTE sistema informatizado, via internet, para 

solicitação dos créditos e lançamento dos valores por servidor; 

3.5.4. A CONTRATADA disponibilizará mensalmente ao CONTRATANTE a relação dos servidores 

beneficiários, contendo os valores, a data de crédito e o mês de referência; 

3.5.5. A CONTRATADA disponibilizará mensalmente, relatório contendo as informações sobre estornos 

(parciais e totais) contendo nome do servidor, valor base de cálculo e o valor efetivamente estornado, além 

da referência do atendimento (protocolo); 

3.5.6. A CONTRATADA deverá, em até 5 (cinco) dias úteis da data da publicação do extrato do contrato no 

Diário Oficial dos Municípios, informar o número do telefone da Central de Atendimento 0800 ou similar, 

sem custos adicionais para o CONTRATANTE, que atenderá ao Setor de RH solucionando as demandas 

decorrentes da administração e gerenciamento e aos usuários, todos os dias, para os serviços abaixo, sem 

prejuízo das funcionalidades previstas no aplicativo:  

i. Avisos de perda, roubo ou extravio, desgaste natural do cartão magnético com imediata solicitação 

de 2ª via; 

ii. Bloqueio de cartão, alteração de senha pelo próprio servidor/membro; 

iii. Consulta de saldo e da rede credenciada; 

iv. Esclarecimento de dúvidas sobre a utilização do benefício. 

v. O cartão magnético referente ao auxílio-alimentação deverá ser aceito como meio de pagamento, 

na rede credenciada pela CONTRATADA, quando da aquisição de gêneros alimentícios, sem 

acréscimos de preço em relação ao pagamento à vista. 

 

3.6. Da Rede de Estabelecimentos Credenciados por Município 

I. Por ocasião da assinatura do Contrato, a licitante deverá ter no mínimo 10 (dez) estabelecimentos 

credenciados em Marechal Floriano (sede e distritos) e Domingos Martins. 
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II. A qualquer tempo o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a comprovação de que 

continua mantendo estabelecimentos comerciais credenciados. 

 

3.7. Pesquisa de satisfação dos usuários 

3.7.1. As Secretarias Através do Setor de RH, identificando indícios de insatisfação dos usuários com 

relação aos serviços prestados pela CONTRATADA poderá, a seu critério, aplicar pesquisa de satisfação com 

os servidores com o objetivo de medir o nível de qualidade dos serviços; 

3.7.2. Sempre que a pesquisa evidenciar baixo nível de satisfação dos usuários, será oportunizado à 

CONTRATADA um prazo de até 30 (trinta) dias para adoção de medidas saneadoras que tenham como 

objetivo a melhoria do indicador; 

3.7.3. A reincidência de baixo nível de satisfação dos usuários por 3 (três) pesquisas consecutivas, poderá 

ensejar na rescisão unilateral do contrato por parte do CONTRATANTE; 

3.7.4. A metodologia de avaliação da qualidade dos serviços será definida após a assinatura do contrato 

em formulário próprio elaborado pelo CONTRATANTE e disponibilizado à CONTRATADA pelo menos 30 

(trinta) dias antes da aplicação da pesquisa entre os usuários e abordará minimamente os seguintes 

critérios: quantidade de credenciados, uso do aplicativo e atendimento ao cliente por meio da Central de 

Atendimento disponível. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO 

4.1. O valor ESTIMADO da contratação é de R$ 328.000,00 (trezentos e vinte e oito mil reais), sendo a 

taxa administrativa de -13,12%. 

 

Especificação Unid. Quant Unitário Valor Total 

SERVIÇODEADMINISTRAÇÃOEFORNECIMENTODEA

UXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

Valorde R$300,00 

Servidor 80 

MÊS 12 24.000,00 288.000,00 

SERVIÇODEADMINISTRAÇÃOEFORNECIMENTODEA

UXÍLIO ALIMENTAÇÃO - ABONO 

Valorde R$ 500,00 (Lei Municipal nº 2752/2024) 

Servidor 80 

MÊS 1 40.000,00 40.000,00 

 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. A CONTRATADA deverá requerer, mensalmente, à Prefeitura o pagamento, anexando ao requerimento 

a Nota fiscal e as provas de regularidade fiscal e trabalhista. 

 

5.2. O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo de até 15 dias, após a liquidação do processo 

devidamente atestado pelo fiscal do contrato e secretário da pasta. 

 

5.3. O pagamento será efetuado através de depósito em conta-corrente do fornecedor, no banco por ele 

indicado, constante no campo “informações complementares” na Nota Fiscal/Fatura. 

 

5.4. A Contratada deverá emitir a Nota Fiscal em nome doFundo Municipal de Assistência Social, Rod. BR 

262, KM 46, Marechal Floriano, ES, CNPJ 15.046.566/0001-21. 
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5.5. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal, a mesma será devolvida a CONTRATADA para correção, 

ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação na nova 

Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela CONTRATANTE. 

 

5.6. A Prefeitura Municipal de Marechal Floriano poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer 

título lhe forem devidas pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual. 

 

5.7. A constatação de qualquer irregularidade praticada pela CONTRATADA implicará na retenção dos 

pagamentos devidos pela CONTRATANTE até que seja regularizada a falha. 

 

5.8. A CONTRATADA, obrigatoriamente, deverá destacar na Nota Fiscal as retenções ao qual está sujeita. 

 

5.9. O Imposto de Prestação de Serviços (ISS) e o Imposto de Renda (IR) serão obrigatoriamente retidos 

no pagamento da Nota Fiscal. 

 

5.10. A licitante deverá manter as condições previstas neste edital no que concerne à PROPOSTA e 

HABILITAÇÃO, especialmente quanto às certidões de regularidade do INSS e FGTS, sendo que, caso ocorra 

alguma irregularidade na documentação, poderá ser instaurado procedimento de rescisão contratual, sem 

prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme entendimento do STJ e do TCU. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

7.1. Os valores inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento, em 09/2025. 

 

7.2. Decorrido o prazo de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do Índice de 

Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE ou outro que venha a substituí-lo, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.2.1. Os reajustes subsequentes ao primeiro serão contado a partir dos efeitos financeiros do último 

reajuste. 

 

7.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

 

7.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

7.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Responsabilizar-se pela entrega dos cartões de auxílio-alimentação no local, prazo e condições 

estabelecidas neste termo; 

b) Confeccionar os cartões com os dados a serem informados pelo CONTRATANTE, com tecnologia que 

permita ao servidor do CONTRATANTE o acompanhamento e controle dos créditos disponibilizados; 

c) Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de impressão e crédito nos 

cartões, a fim de evitar qualquer tipo de falsificação, clonagem ou fraude; 

d) Fazer o repasse dos créditos nas datas estabelecidas pelo CONTRATANTE, independente de 

vinculação ao pagamento da Nota Fiscal pelo CONTRATANTE, quando a CONTRATADA der causa, por 

qualquer motivo, dos fatos ensejaram o não pagamento (falta de documentos, problemas de irregularidade 

fiscal, erros na emissão da Nota Fiscal, entre outros); 

e) Manter durante a vigência contratual todas as condições de habilitação exigidas quando da 

contratação, em especial àquelas relativas à regularidade fiscal, comprovando-as sempre que solicitado 

pelo CONTRATANTE; 
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f) Reembolsar ao CONTRATANTE, por meio de compensação ou ajuste de valores, o valor de qualquer 

auxílio-alimentação que este venha a devolver, por qualquer motivo, pelo preço equivalente, garantida à 

CONTRATADA a taxa de desconto; 

g) Manter em funcionamento a Central de Atendimento Telefônico/Internet – Serviço de Atendimento 

ao Cliente-SAC, 24 horas por dia, 07 (sete) dias por semana, para prestar informações e serviços, além de 

receber comunicações de interesse do CONTRATANTE e de seus beneficiários; 

h) Efetuar o bloqueio imediato, em caso de perda, furto, roubo ou extravio do cartão, através de 

Central de Atendimento 24 horas e pelo aplicativo; 

i) Emitir a segunda via dos cartões nos casos estabelecidos neste termo e transferir o saldo 

remanescente para o novo cartão, quando solicitado pelo Servidor por meio da Central de Atendimento; 

j) Disponibilizar, mensalmente, os relatórios previstos no subitem 3.5.5; 

k) Fornecer suporte para customização de sistema para efetuar pedido de crédito nos cartões 

eletrônicos, através de arquivos eletrônicos; 

l) Reembolsar os estabelecimentos comerciais credenciados, pontualmente, independente da vigência 

do Contrato, EXCLUINDO desde já toda e qualquer obrigação do CONTRATANTE em relação a essa 

incumbência; 

m) Manter nas empresas credenciadas e/ou filiadas na sua rede, indicação de adesão ao sistema 

objeto deste Termo; 

n) Fiscalizar a rede credenciada, de forma a assegurar a qualidade de seus serviços; 

o) Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais; 

p) Organizar, manter e fornecer a relação dos estabelecimentos que atendam às necessidades dos 

servidores do CONTRATANTE, com informações relativas ao nome e endereço dos respectivos credenciados, 

os quais poderão ser substituídos pela CONTRATADA, desde que tal alteração não implique a diminuição do 

número de conveniados e na queda do padrão do serviço; 

q) Cancelar o credenciamento dos estabelecimentos comerciais que não cumprirem as exigências 

sanitárias;  

r) Comunicar ao CONTRATANTE sempre que necessário qualquer deficiência em relação aos serviços 

prestados, por meio de funcionário devidamente credenciado pelo CONTRATANTE, mantendo registro dos 

fatos ocorridos durante a execução do Contrato, respondendo integralmente por sua omissão; 

s) Não subcontratar, ceder ou transferir, parcial ou total, o objeto contratado; 

t) Manter o mais completo e absoluto sigilo sobre os dados, materiais, documentos e informações que 

a vier a ter acesso, direta ou indiretamente, durante a execução do objeto, devendo orientar os 

profissionais envolvidos a cumprir esta obrigação. 

u) Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e quaisquer 

outros não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência 

direta do contrato, isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade; 

v) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 

materiais ou pessoais causados a seus empregados, prepostos, ao CONTRATANTE ou a terceiros; 

w) Arcar com os custos diretos e indiretos, tais como impostos, taxas, contribuições ou obrigações 

trabalhistas, fiscais, previdenciárias e afins, a que estiver sujeito, assim como os custos de emissão e 

entrega dos cartões. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Requisitar os créditos referentes ao auxílio-alimentação, por escrito, especificando os valores devidos a 

cada servidor, que será enviado por meio eletrônico a CONTRATADA. 

b) Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem 

necessários ao cumprimento do contrato. 

c) Notificar, formal e tempestivamente a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento do contrato. 

d) Designar funcionário para fiscalizar e acompanhar os serviços do objeto contratual e) Efetuar o 

pagamento de acordo com o contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. A empresa vencedora deverá oferecer em garantia das obrigações contratuais assumidas o 

equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor global do contrato. 

 

10.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contados da publicação do resumo do contrato, os documentos relativos à modalidade da prestação da 

garantia. 

 

10.3. No caso de prorrogação do prazo de vigência e/ou reajuste do valor do contrato, a CONTRATADA 

deverá atualizar os documentos relativos à garantia, nos mesmos moldes do estabelecido neste termo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa a licitante que infringir as disposições previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133/2021, quais sejam: 

11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

11.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de negociação. 

11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta licitação; 

11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º deagosto de 2013. 

 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminas nos subitens anteriores, em processo 

de aplicação de penalidade, estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) ADVERTÊNCIA pela falta do subitem 11.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

b) MULTA DE 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta da 

CONTRATADA por quaisquer das infrações dos itens 11.1.1 a 11.1.12; 

c) IMPEDIMENTO DE LICITAR e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 

a 11.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes municipais, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem 

como nos demais casos que justifique imposição da penalidade mais grave. 

 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.6. Na aplicação da sanção prevista na alínea “b” do item 11.2 deste Termo, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 11.2 deste Termo será instaurado 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

11.8. Quando o quadro funcional não dispuser de servidores estatutários, a comissão a que se refere o 

item anterior será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros 

permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.  

11.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se os demais 

procedimentos previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando 

este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13.1.  Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Pregão correrão por conta da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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dotação orçamentária prevista no Orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social de Marechal 

Floriano para exercício de 2025, conforme especificado abaixo: 

 

 100002.0812200112.114.33904600000.150000000999 - FICHA 112 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO 

16.1. A CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o futuro Contrato no caso de a CONTRATADA 

demonstrar má-fé ou deixar de cumprir com suas obrigações, principalmente as constantes nas obrigações 

da contratada, caso em que a CONTRATADA não fará jus a qualquer indenização, sem prejuízo do disposto 

no art. 137, I ao IX, da Lei n°. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

17.1. Os recursos, a representação e o pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos termos da 

Lei Federal no 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO MATERIAL 

18.1. Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, frete, carga e descarga, tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do 

objeto, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA. 

 

18.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias pelo responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes neste termo. 

 

18.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações 

constantes neste termo, devendo ser refeitos/prestados novamente no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 

notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

18.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade, cumprimento das especificações e consequente aceitação 

mediante termo circunstanciado. 
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18.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

 

18.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.3.1. Após a publicação do contrato, a Área de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Marechal Floriano – ES, enviará à CONTRATADA, listagem 

com os dados de todos os servidores que receberão os cartões de auxílio-alimentação, a qual terá o prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do envio da referida listagem, para entregar os cartões 

na Sede da PMMF, podendo tal prazo ser prorrogável por igual período, a critério da  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. A execução do presente contrato será acompanhada pela fiscal do contrato, através do servidor, Luiz 

Henrique Tschaen, Matrícula 7087-01, telefone 3288-1462 e-mail:assistenciasocialsemadh@gmail.com 

designado como fiscal do contrato pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas posteriores alterações, que deverá atestar a realização de 

seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 

 

19.2. A fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da entrega até a conclusão do 

recebimento, bem como decidir os casos omissos relativos a entrega do produto ou quaisquer documentos 

a que se refiram direta ou indiretamente relacionados ao fornecimento em questão. 

 

19.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do Prestador, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 120). 

 

19.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

19.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

19.6. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

 

19.7. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 

 

19.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

de sua execução ou de equipamentos nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

 

19.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 

19.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

mailto:assistenciasocialsemadh@gmail.com
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19.11. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 

19.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

 

19.13. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 

19.14. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

20.1. O presente Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial dos Municípios - Amunes, dando-se 

cumprimento ao Art.176, Parágrafo Único, I e II da Lei n°.14.133/2021. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 

21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Floriano/ES, para dirimir quaisquer dúvidas deste contrato 

e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegia do que seja. 

 

E por estarem juntos e acordados, assinam o presente em 03 (três) vias, na presença das testemunhas 

abaixo. 

 

Marechal Floriano/ES, 07 de novembro de 2025. 

 

 

 

SIMONE C. LEMKE CANCELLIERI  

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

CONTRATANTE 

 

 

THANYLLA DOS SANTOS MORAES 

O² PLUS CARD INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA  

CONTRATADA 


